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Botucatu está muito perto de começar 
a figurar no rol de cidades que investem 
na implantação de ciclovias como forma 
de garantir espaço adequado para que a 
bicicleta seja cada vez mais utilizada 
como meio de transporte eficiente, ba-
rato e seguro.  

Depois de um amplo estudo realizado 
pela Prefeitura, foi aberta a concorrên-
cia pública que prevê a implantação de 
cerca de 8 km de ciclovias que atraves-
sarão o Eixo Universitário, permitindo 
a ligação entre os campi da Unesp do 
Lageado e de Rubião Júnior.  

O projeto, avaliado em pouco mais 
de R$ 4,3 milhões, será financiado com 
recursos obtidos junto a Desenvolve SP, 
agência de fomento do Estado de São 
Paulo. De acordo com a Comissão Per-
manente de Licitações (Copel) da Pre-
feitura, a sessão pública para abertura 
dos envelopes com a documentação das 
empresas interessadas em participar do 
certame acontecerá no dia 30 de julho, 
a partir das 14h30 horas. O edital prevê 
que o prazo para conclusão das obras é 
de um ano.  

Além de toda a estrutura da ciclovia, 
ao longo de todo o trajeto serão cons-
truídas seis estações de lazer com ilu-
minação, pontos de hidratação, bancos, 
academia ao ar livre e playground. O 
projeto foi viabilizado junto ao Desen-
volve SP (Agência de Desenvolvimento 
Paulista). 

A responsabilidade técnica pelo pro-
jeto cabe à Secretaria Municipal de Mo-

Botucatu ganhará 8km de ciclovias
[imagem ilustrativa]

Mapa mostra trajeto da futura ciclovia, que ligará os campi da Unesp

bilidade Urbana e responde a uma antiga 
demanda, principalmente de estudantes 
da Unesp que precisam se deslocar entre 
os dois campi da universidade. O trajeto 
se estenderá das proximidades da por-
taria do loteamento Colinas do Paraíso 
até a portaria principal da Unesp, em 
Rubião. Vale lembrar que a primeira 

etapa desta ligação já foi executada com 
a construção da ciclovia junto com a du-
plicação da Rodovia Antonio Butignolli.

Trajeto da ciclovia – Lageado/Rubião
Av. Universitária – campus da Unesp 

Lageado 
Rua Prof. Benedito Pires de Almeida
Rua Carlos Guadagnini 

Rua Rodrigues Cesar
Av. Universitária 
Rua José Thiago 
Av. João Baptista Carnietto 
Rua Brasilio Panhozzi 
Av. Deputado Dante Delmanto
Rodovia Antonio Butignoli 
Unesp - campus Rubião Júnior

Botucatu está mais uma vez na 
rota dos grandes eventos esportivos 
mundiais. O Ministério do Esporte 
e o Comitê Organizador dos Jogos 
Olímpicos - Rio 2016 oficializou o 
convite para que o Município par-
ticipe do revezamento da tocha que 
marca a 31ª edição da tradicional 
competição esportiva mundial. Ao 
todo, 300 cidades das mais de 5 mil 
existentes no Brasil foram escolhidas 
para tal honraria. 

Ainda neste ano, Botucatu receberá 

ao menos duas visitas técnicas, de 
membros do Comitê Olímpico, para 
avaliação de percurso e estrutura. 
Além disso, será estabelecida uma 
comissão específica para organizar 
o processo. 

A previsão para a chegada da tocha 
olímpica à Cidade é para o mês de 
julho de 2016, porém a data ainda 
não está definida. O percurso será de 
aproximadamente cinco quilômetros, 
e a cada 200 metros um cidadão bo-
tucatuense carregará a tocha.

Botucatu receberá tocha dos Jogos Olímpicos
[infográfi co/Ministério do Esporte]



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 10 DE JULHO DE 2015PÁG. 2

Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi , 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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As obras de galerias da Rua Dr. Ja-
guaribe, importante via expressa entre 
a Vila Antártica e Vila dos Lavradores, 
na região Norte de Botucatu, tem avan-
çado dentro do cronograma esperado 
pela Secretaria de Obras de Botucatu. 
As máquinas agora estão concentradas 
entre a Rua Brás de Assis em direção à 
Rua Floriano Simões. 

Como se trata de um denso trabalho 
de infraestrutura, intervenções tempo-
rárias no trânsito têm sido realizadas 
fora dos horários de pico. Ainda assim, 
o fl uxo de veículos no entorno da obra 
tende a estar mais lento do que o habitu-
al e por este motivo é recomendado aos 
motoristas que prefi ram utilizar rotas 
alternativas em seus deslocamentos.

O projeto na Dr. Jaguaribe prevê a 
instalação de 1.996 metros lineares de 
tubulações de concreto, entre a Rua 
Galvão Severiano até a Rua Ricardo 
Zanotto. Até o momento já foram con-
cluídas as galerias em parte da área que 
compreende a Secretaria Municipal da 
Saúde [próximo à linha férrea], além 
do quarteirão da Dr. Jaguaribe entre a 
Galvão Severino até a Rua Cruz Pereira.  

Também está em construção 44,50 
metros lineares de tubulação metálica, 
que passará por baixo da linha férrea 
através de um método não destrutivo de 
construção. Todo o volume de água da 
chuva canalizada na Dr. Jaguaribe será 
conduzirá até a uma escada dissipadora 
no Ribeirão Água Fria. 

A obra chegou a ser interrompida 
momentaneamente justamente em 
razão do DAEE (Departamento de 
Águas e Energia Elétrica) exigir uma 
autorização para execução da passagem 

Obras na Jaguaribe seguem a todo vapor

Máquinas estão entre as ruas Brás de Assis e Floriano Simões

[foto Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação]

por método não destrutivo sob a linha 
férrea, mas os trabalhos foram retoma-
dos no fi nal de maio passado. Caso as 
condições climáticas sejam favoráveis, 
ela deve ser concluída ainda neste se-
gundo semestre. 

A infraestrutura permitirá a captação 
de águas pluviais de setores populo-
sos, como Vila Antártica e Vila dos 
Lavradores, que ao longo dos anos 
transformaram-se em pontos críticos 
de alagamentos. Além de oferecer mais 
conforto e segurança à população local, 
a obra contribuirá para a valorização 
dos imóveis dos moradores desta região. 

A obra de galeria na Dr. Jaguaribe é 
viabilizada por meio de convênio assi-
nado junto ao Departamento de Águas 
e Energia Elétrica (DAEE) do Governo 
do Estado, que investirá R$ 700 mil. O 

Município fornece todo o material, no 
valor estimado de R$ 1 milhão e mais 
R$ 180 mil a título de contrapartida, 
totalizando um investimento de quase 
R$ 2 milhões.  

Outras obras de galeria
Em 2015, a Prefeitura de Botucatu 

já concluiu a construção de galerias no 
Jardim Botucatu (Distrito de Rubião Jú-
nior), Vila São Luiz e Vila Assumpção. 
Atualmente também conduz obras desta 
mesma natureza na Rua das Cerejei-
ras, no Convívio; Rua Gregório Pedro 
Garcia, na Vila Paulista; e na Avenida 
Rubens Rúbio da Rosa, no Jardim 
Santa Elisa. Estão previstas ainda para 
este ano a construção de galerias no 
Jardim Tropical, Recanto Azul, Jardim 
Dona Marta, Rio Bonito e mais uma no 
Convívio.

A Câmara Municipal votou e aprovou 
por unanimidade, na noite de segunda-
-feira (6), projeto de lei de autoria da 
Prefeitura de Botucatu que cria o Pro-
grama de Auxílio ao Estudante (PAE). 
A proposta prevê a transferência de 
recursos financeiros da administração 
pública aos universitários que viajam 
para estudar em instituições de ensino 
superior fora de Botucatu.  

Terão direito a pleitear o auxílio todos 
os estudantes de graduação residentes no 
município de Botucatu há, no mínimo, 
um ano e que comprovem renda familiar 
inferior a três salários mínimos. O artigo 
4º estabelece que 10% das vagas serão 

Auxílio a estudantes é aprovado

Projeto prevê ajuda a universitários que estudam fora da Cidade

[foto Igor Medeiros/Secretaria de Comunicação]

reservadas às pessoas com deficiência, 
com comprovação através de laudo 
médico. Caberá ao Poder Executivo 
constituir uma Comissão Permanente de 
Classificação para análise das condições 
socioeconômicas do candidato e ava-
liação dos requerimentos apresentados.  

A Prefeitura definirá anualmente os 
recursos que serão destinados para o pro-
grama, além dos critérios para definição 
do número de vagas, fixação do valor do 
auxílio transporte, a forma de classifica-
ção e desempate. O PAE será concedido 
dentro de cada exercício financeiro, 
correspondendo ao respectivo ano ou 
semestre letivo, podendo ser renovado 

para o exercício seguinte desde que 
mantidas as condições socioeconômicas 
do beneficiário. 

O estudante terá o auxílio transporte 
suspenso nos casos de cancelamento ou 
trancamento da matrícula; mudança de 
residência para outro município; alte-
ração da condição socioeconômica do 
estudante e do grupo familiar ou apre-
sentação de declaração falsa pelo aluno 
ou responsável para obtenção do auxílio. 

A lei estabelece ainda que o bene-
ficiário deverá comprovar, ao final do 
ano ou do semestre letivo, a frequência 
em pelo menos 75% das aulas, sob 
pena de perda do auxílio e de reposição 
dos valores recebidos. O requerimento 
para concessão do auxílio deverá ser 
endereçado à Secretaria Municipal das 
Políticas de Inclusão.  

A opção por prestar auxílio financeiro 
aos estudantes carentes que viajam para 
estudar decorre do fato da Prefeitura não 
dispor dos recursos financeiros neces-
sários para contemplar todos os univer-
sitários e, ao mesmo tempo, reforça o 
compromisso do governo em priorizar 
quem mais precisa. 

Para iniciar o programa, a Prefeitura 
já reservou R$ 200 mil. A expectativa é 
que seja possível já contemplar os pri-
meiros estudantes ainda neste semestre. 
Após a sanção da lei, o prefeito deverá 
baixar um decreto que regulamentará as 
regras para seleção dos contemplados 
do programa. 



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 10 DE JULHO DE 2015 PÁG. 3

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo n.º 18.493/2015 – Pregão Nº 161/2015
CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICÍPAL  DE BOTUCATU
CONTRATADA: JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTADOR REGRESSIVO DIGITAL TEMPORIZADO PARA 
SEMAFORO.
VALOR: R$ 31.500,00 (Trinta e um mil trezentos e cinquenta  reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 621

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADM.2.502/2015 – PREGÃO 004/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: FLEX MOBILIARIO PARA ESCRITORIO LTDA - ME
Objeto:AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO – POLTRONAS GIRATORIAS
VALOR R$ 39.060,00
FICHA:102

Contrato nº 282/2015
Processo Administrativo n.º 20.423/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: RAIRI CAMPOS FAZZIO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE SAPATEADO 
E PERCURSSÃO CORPORAL.
Valor (R$) 6.000,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 491

Contrato nº 283/2015
Processo Administrativo n.º 20.247/2015 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARIANO FREDERICO FIDEL PIKMAN
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE ATELIER 
AUDIO VISUAL .
Valor (R$) 6.000,00
Dotação Orçamentária: – Ficha 491

Contrato nº. 294/2015
Processo Administrativo n.º 17.809/2015 – Convite Nº 022/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: ADVOCACIA OLIVEIRA E MATIAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA JURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
TECNICOS
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAIS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Dotação orçamentaria: Ficha 100
Valor: R$ 79.800,00 (Setenta e nove mil e oitocentos reais)

Contrato nº. 295/2015
Processo Administrativo n.º 20.508/2015 – Convite Nº 029/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA REZENDE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ENGENHEIRO CIVIL SÊNIOR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil  reais)
Dotação Orçamentaria – Ficha 565-567

RATIFICAÇÃO
À 
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 20.904 
/2015 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal 
N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 29 de junho de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 21.381/2015 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 29 de junho de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 19.332/2013, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 16 de junho de 2.015
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifi co a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 03.446/2015 
anexo ao de nº 21.897/2009 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 07 de julho de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 18.696/15 – Pregão 

Presencial 163/15, nomeada pela portaria nº. 10.694 para a empresa:- 
ALGAR MULTIMIDIA S/A – ITEM 01.
 Botucatu, 30 de junho de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 18.696/15 – Pregão Presencial nº 
163/15, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso 
VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Miriam Roma Ferreira e João Aparecido de Moraes, para acompanhar e 
fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de contrato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 6838.
Botucatu, 01 de julho de 2015.
CLÁUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADJUDICAÇÃO
Considerando que as Amostras da presente Licitação, Processo Administrativo nº. 18.493/2015 
– Pregão Presencial 161/15 foram aceitos pela equipe técnica, conforme consta no processo, 
fi ca Adjudicado o objeto da presente Licitação nomeada pela portaria nº. 10.539 para a empresa: 
JSM ENGENHARIA E SILNALIZAÇÃO LTDA EPP – ITEM 01.
  Botucatu, 30 de junho de 2015.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 18.493/15 – Pregão Presencial nº 161/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Vicente Silvio Ferraudo e Rodrigo Luiz Gomes Fumis para acompanhar 
e fi scalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 6994.
Botucatu, 01 de julho de 2015.
VICENTE SILVIO FERRAUDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 16.921/15 – Pregão 
Presencial 123/15 nomeada pela portaria nº. 10.635 para as empresas: 
BARTOLLI & BARTOLLI COM. DE PROD. EM GERAL LTDA ME – ITENS 01, 15, 25 e 26;
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA – ITENS 02 á 08, 18, 21 á 24;
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP – ITENS 09 á 14;
COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME – ITENS 16, 17, 19 e 20.
  Botucatu, 24 de junho de 2015.
VANDA TIAGO SILVA ZAMUNER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 16.921/15 – Pregão Presencial nº 123/14, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Daniel Cechinato Mosca, para acompanhar e fi scalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta da ata de registro.
Botucatu, 24 de junho de 2015.
  
VANDA TIAGO SILVA ZAMUNER
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 17.809/2015 - 
Convite nº. 022/2015, para o licitante: ADVOCACIA OLIVEIRA E MATIAS
Botucatu, 02 de julho de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 17.809/2015 - Convite nº. 022/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio as servidoras Alessandra Lucchesi de Oliveira e Maria Inez de Fátima Alves, para 
acompanharem e fi scalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 6085.
Botucatu, 02 de julho de 2015.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 20.508/2015 - 
Convite nº. 029/2015, para o licitante: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA REZENDE
Botucatu, 02 de julho de 2015.
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 20.508/2015 - Convite nº. 029/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor Mario Silas Pantaleão e Silva, para acompanhar e fi scalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldos 
nº.s 7884 e 7883.
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Botucatu, 02 de julho de 2015.
JOSÉ CARLOS BROTO
SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 15.055/2015 - 
Convite nº. 019/2015, para a empresa: PAICHECO SÃO MANUEL CONSTRUÇÕES LTDA. ME
Botucatu, 03 de julho de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 15.055/2015 - Convite nº. 019/2015, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Arqº José Carlos Pinto, para acompanhar e fi scalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº. 6690.
Botucatu, 03 de julho de 2015.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Considerando que a demonstração das funcionalidades do sistemas atendeu plenamente 
a todos os critérios objetivos solicitados no edital, segundo a equipe técnica de apoio, fi ca 
Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 03.975/2.015 – Pregão 
016/2.015, nomeada pela portaria n.º 10.391 para a empresa: 
  SIGCORP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, no item 01.
Botucatu, 19 de março de 2015.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 03.975/2.015 – Pregão 016/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93. 
Nomeio o servidor LUIZ AUGUSTO FELIPPE para acompanhar e fi scalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 19 de março de 2.015.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE 
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão nº. 126/2.015 - Processo nº. 16.929/2.015
Ata de Registro de Preço nº 082/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO 
DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME, PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME, 
BOSCO COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA ME,  VISANDO A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PARA ARTESANATO.

Pregão Presencial nº. 129/15  -  Processo nº. 16.985/15
Ata de Registro de Preço nº 084/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, BOSCO COMERCIO DE ARMARINHOS 
LTDA ME, VISANDO POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ARTESANATO.

Pregão nº. 130/2.015 - Processo nº. 16.986/2.015
Ata de Registro de Preço nº 080/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
AS EMPRESAS, PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA, BOSCO COMERCIO DE 
ARMARINHOS LTDA ME, EMERSON LUIZ DA SILVA ME, COMERCIAL CONCORRENT 
EIRELI, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME, VISANDO 
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ARTESANATO.

Pregão nº. 128/2.015 - Processo nº. 16.983/2.015
Ata de Registro de Preço nº 081/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
AS EMPRESAS, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, 
COMERCIAL CONCORRENT EIRELI, BOSCO COMERCIO DE ARMARINHOS LTDA ME, 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ARTESANATO.
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Pregão Presencial nº. 125/15  -  Processo nº. 16.928/15
Ata de Registro de Preço nº 077/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME, PAULO ROBERTO CALONEGO 
& CIA LTDA, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME, 
VISANDO POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA ARTESANATO.

Pregão nº. 124/2.015 - Processo nº. 16.925/2.015
Ata de Registro de Preço nº 079/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
AS EMPRESAS, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
ME, COMERCIAL MANGILI & SILVA LTDA ME, COMERCIAL CONCORRENT EIRELI EPP, 
PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
ARTESANATO.

Pregão nº. 122/2.015 - Processo nº. 16.895/2.015
Ata de Registro de Preço nº 076/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS 
EMPRESAS, PAULO ROBERTO CALONEGO & CIA LTDA ME, COMERCIAL MANGILI & 
SILVA LTDA ME, BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 
ME, COMERCIAL CONCORRENT EIRELLI, VISANDO A  AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
ARTESANATO.

Pregão nº. 132/2.015 - Processo nº. 17.359/2.015
 Ata de Registro de Preço nº 089/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
ORLANDO FACIOLI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCOS PARA AS 
CRECHES MUNICIPAIS – HORTIFRUTIGRANJEIROS.
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Pregão Presencial nº. 107/15  -  Processo nº. 14.930/2015
Ata de Registro de Preço nº 086/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
BARTOLLI & BARTOLLI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME, VISANDO A 
AQUISIÇÃO TELEFONES VOIP.

RESCISÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 261/2.012
PROCESSO: 29.335/2.012
RESCISÃO CONTRATUAL: Nos termos do parecer do membro da Copel e com fundamento 
na cláusula décima primeira do contrato do contrato, bem como nos artigos 77 e 78, incisos 
I, II e VIII, da Lei de Licitações, RESCINDO o presente contrato fi rmado com a empresa 
ONIX TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA EPP, e ainda, mantenho a penalidade de 
multa de 20% sobre o valor do contrato anteriormente aplicada e aplico a pena de sanção 
de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme disposto no item 10.2. e 11.3 do 
contrato bem como no artigo 87, inciso, II, III, da Lei de Licitações e art. 7º da Lei  10.520/02., 
tudo pelos motivos mencionados no Processo Administrativo. Notifi que-se a empresa, para 
que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, no prazo estabelecido no artigo 
109 da Lei de Licitações. Botucatu 18 de junho de 2.015.

Processo Administrativo nº 32.702/13 – Concorrência nº 006/13
Contratada: VPA ENGENHARIA LTDA EPP.  
Nos termos do parecer dos membros da Copel e com fundamento cláusula 16.1 do contrato, 
bem como no artigo 58, inciso II e artigo 77 e 78, inciso I, II e VII e artigo 79 inciso I, da Lei 
de Licitações, RESCINDO o presente contrato fi rmado com a empresa VPA ENGENHARIA 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 14.330.927/0001-02 e ainda, aplico a penalidade de 
multa de 30% sobre a parte da obrigação não cumprida do contrato, além da sanção de 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme disposto cláusula décima quinta do 
contrato bem como no artigo 87, inciso, II, III, da Lei de Licitações, tudo pelos motivos 
mencionados no Processo Administrativo nº 32.702/13.
Notifi que-se a empresa, para que, querendo, apresente o recurso que entender cabível, 
no prazo estabelecido no artigo 109 da Lei de Licitações.
Botucatu, 18 de junho de 2.015.
ANTONIO CARLOS PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Competência delegada através do Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.151
de 7 de julho de 2015.

( Projeto de Lei Complementar no. 22/2015 )
“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.061, de 17 de se-tembro de 2013 – Plano 
Plurianual – período de 2014  a 2017”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 
Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  1.061,  de  17  de  setembro 
de 2013 –  Plano Plurianual - período de 2014 a 2017, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
DESCRIÇÃO  DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS /  METAS / CUSTOS 
 (x) ALTERAÇÃO
PROGRAMA: GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DO  PROGRAMA:  Nº 0003            
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA  UNIDADE RESPONSÁVEL:  Nº 02.05.00
OBJETIVO: Dar sustentação às ações e atividades públicas do município
JUSTIFICATIVA: Oferecer as áreas fim, suporte técnico especializado e necessário a 
consecução dos seus serviços
METAS
Indicadores                                                             Unidade de Medida                                       Índice 
Recente       Índice Futuro
Atendimento da demanda administrativa          Atendimento a demanda da área (%)             100,00                   
100,00
PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
Indicadores                                                                               2014                  2015              2016                
2017
Atendimento da demanda administrativa                         100,00               100,00           100,00             
100,00         
CUSTO  ESTIMADO PARA O PROGRAMA  (R$)  198.135.478,90  

ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO 
PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE SECRETÁRIO  POLITICAS DE INCLUSÃO
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.31.01            
FUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04
SUBFUNÇÃO:
ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 242
PROGRAMA:
GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007         
META FÍSICA PARA O EXERCÚICIO
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                      Atendimento a demanda da área (%)     
META POR EXERCÍCIO
  2014     2015         2016          2017        META PPA
     -            100,00       100,00       100,00          100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  1.618.000,00  
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2014   2015   2016                2017
   -                                 327.000,00                        647.000,00                    644.000,00

ANEXO  III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO 
PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:
DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.05.02       
FUNÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04
SUBFUNÇÃO:
ADMINISTRAÇÃO  GERAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122
PROGRAMA:
GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003
AÇÕES
ATIVIDADE:
MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007
META FÍSICA PARA O EXERCÚICIO
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                      Atendimento a demanda da área (%)      
META POR EXERCÍCIO
  2014     2015         2016          2017        META PPA
     -           100,00        100,00       100,00          100,00
CUSTO FINANCEIRO TOTAL (R$)  9.977.000,00  ( 10.477.000,00 - 500.000,00)
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2014   2015   2016                2017
   -                                 3.257.000,00                    3.335.000,00                   3.385.000,00

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.152
de 7 de julho de 2015.

( Projeto de Lei Complementar no. 23/2015)

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.119/14 – LDO exercício de 2015 e dá 
outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art.  1º  Ficam alterados nos Anexos V e VI, da  Lei  Complementar  nº  1.119, de 9 de setembro 
de 2014 –  Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2015, os seguintes projetos e objetivos:

ANEXO  V – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO  DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS /  METAS / CUSTOS PARA O 
EXERCÍCIO
 (x) ALTERAÇÃO
PROGRAMA:
GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DO  PROGRAMA:  Nº 0003      
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA  UNIDADE RESPONSÁVEL:  Nº 02.05.00
OBJETIVO: Dar sustentação às ações e atividades públicas do município
JUSTIFICATIVA: Oferecer as áreas fim, suporte técnico especializado e necessário a 
consecução dos seus serviços
METAS
Indicadores                                                             Unidade de Medida                                       Índice 
Recente       Índice Futuro
Atendimento da demanda administrativa          Atendimento a demanda da área (%)                    
100,00                   100,00
CUSTO  ESTIMADO PARA O PROGRAMA  (R$)  49.321.400,33  

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO 
PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: GABINETE SECRETÁRIO  POLITICAS DE INCLUSÃO
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.31.01            
FUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04
SUBFUNÇÃO: ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 242
PROGRAMA: GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007
META FÍSICA PARA O EXERCICIO
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                     Atendimento a demanda da área (%)      
                          
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  327.000,00  

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO  ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS  E  AÇÕES VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  DO 
PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA: DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.05.02       
FUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 04
SUBFUNÇÃO: ADMINISTRAÇÃO  GERAL
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 122
PROGRAMA: GESTÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0003
AÇÕES
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
CÓDIGO  DA  ATIVIDADE:  Nº  2.007
META FÍSICA PARA O EXERCÚICIO
QUANTIDADE  TOTAL   UNIDADE DE MEDIDA
100,00                                      Atendimento a demanda da área (%)      
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  3.257.000,00  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, até o limite de 
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R$100.000,00 (cem mil reais), obedecendo a seguinte fi cha despesa: 

 Art. 3º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial, até o limite de R$100.000,00 (cem mil reais), obedecendo a 
seguinte fi cha de despesa:

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.153
de 7 de julho de 2015.

( Projeto de Lei Complementar no. 16/2015)
 
“Institui o programa de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, cria o Fundo Municipal de 
Pagamento por Serviços Ambientais – FMPSA, revoga a Lei Complementar nº 1045, de 21 
de Maio de 2013 e dá outras providências”. 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Esta lei institui o programa de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, estabelece  
formas de ges-tão, planejamento, controle e fi nanciamento deste programa e disciplina a 
atuação do Poder Público Municipal em relação aos serviços ambientais. 

Parágrafo único. O programa tem por objetivo promover o desenvolvimento sustentável 
e fomentar a ma-nutenção e a ampliação da oferta dos seguintes serviços e produtos 
ecossistêmicos:
 
I. o sequestro, a conservação, a manutenção e o aumento do estoque de carbono, bem 
como a diminuição da emissão de carbono; 
II. a conservação da beleza cênica natural; 
III. a conservação da sociobiodiversidade; 
IV. a conservação, reservação e distribuição das águas e dos serviços hídricos; 
V. a regulação do clima; 
VI. a valorização cultural e do conhecimento tradicional ecossistêmico; 
VII. a conservação e recuperação do solo. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal prestará apoio aos proprietários rurais ou urbanos 
enquadrados e cadastrados voluntariamente nos termos desta lei. 
Parágrafo único. Equipara-se ao apoio aos proprietários os incentivos monetários e não 
monetários previstos na legislação vigente. 

Art. 3º O PSA será implementado por meio de Subprogramas e Projetos, com vistas a atender 
aos critérios de prioridade de conservação e recuperação dos recursos naturais que garantam 
a prestação de serviços ambientais. 

Art. 4º Para efeito desta lei aplicam-se as seguintes defi nições:
 
I. Ecossistemas: comunidade de organismos que interagem entre si e com o meio 
ambiente ao qual pertencem, com transferência e circulação de energia e matéria; 
II. Serviços ambientais: serviços ecossistêmicos obtidos por intermédio de iniciativas 
individuais ou co-letivas que podem favorecer a manutenção, a recuperação ou o melhoramento 
de ecossistemas e que tem impacto além da área onde são gerados; 
III. Serviços ecossistêmicos: benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas, sendo 
consideradas as seguintes categorias: 
a) Serviços de provisão: os que fornecem diretamente bens ou produtos ambientais 
utilizados pelo ser humano para consumo ou comercialização, com ou sem valor econômico, 
tais como água, alimentos, madeira, fi bras, entre outros; 
b) Serviços de suporte: os que promovem a ciclagem de nutrientes, a decomposição de 
resí-duos, a produção, a manutenção ou a renovação da fertilidade do solo, a polinização, a 
dispersão de sementes, o controle de populações de potenciais pragas e de vetores de do-enças 
humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta, a manutenção da biodi-versidade e 
do patrimônio genético, entre outros que mantenham a perenidade da vida na Terra; 
c) Serviços de regulação: os que concorrem para a manutenção da estabilidade dos 
proces-sos ecossistêmicos, tais como o sequestro de carbono, a purifi cação do ar, a moderação 
de eventos climáticos extremos, a manutenção do equilíbrio do ciclo hidrológico, a minimi-zação 
das enchentes e das secas e o controle dos processos críticos de erosão e de desliza-mentos 
de encostas, entre outros que concorram para a manutenção da estabilidade dos processos 
ecossistêmicos e; 
d) Serviços culturais: os que provêm benefícios estéticos, de recreação, bem-estar ou 
outros benefícios imateriais à sociedade humana; 
IV. Pagamento por serviços ambientais: mecanismo de compensação monetária ou 
não, de insumos ou de incentivo, baseado no princípio do Provedor-recebedor, no qual os 
fornecedores de serviços am-bientais são compensados por estes serviços, para estimulo à 
proteção e recuperação ambiental, amparados por subprogramas e projetos; 
V. Provedor de serviços ambientais: pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, grupo fa-miliar ou comunitário que, preenchidos os critérios de elegibilidade, mantém, 
recupera ou melhora as condições ambientais de ecossistemas que prestam serviços 
ambientais; 
VI. Pagador de serviços ambientais: aquele que realiza o pagamento dos serviços 
ambientais nos termos do inciso IV, podendo ser agente público ou privado; 
VII. Estoque de carbono fl orestal: componente de um determinado ecossistema natural 
ou modifi cado pela atividade humana, mensurado pelo peso da biomassa e necromassa 
convertido em carbono e-quivalente; 
VIII. Sequestro de carbono: processo de aumento da concentração de carbono em outro 
reservatório que não seja a atmosfera, inclusive práticas de remoção direta de gás carbônico 
da atmosfera, por meio de mudanças de uso da terra, recomposição fl orestal, refl orestamento 

e práticas de agricultura que aumentem a concentração de carbono no solo, a separação e 
remoção de carbono dos gases de combustão; 
IX. Conservação e recuperação do solo: a manutenção, nas áreas de solo ainda íntegro, 
de seus atributos e em solos em processo de degradação ou degradados, a recuperação e 
melhoria de seus atributos, com ganhos ambientais e econômicos; 
X. Beleza cênica: valor estético, ambiental e cultural de uma determinada paisagem 
natural; 
XI. Serviços hídricos: manutenção da qualidade hídrica por meio da regulação do fl uxo 
das águas, do controle da deposição de sedimentos, da conservação de habitats e espécies 
aquáticas, da quantida-de de nutrientes, bem como da deposição de substâncias químicas e 
salinidade; 
XII. Sociobiodiversidade: inter-relação entre os recursos naturais e os sistemas sociais, 
gerando bens e serviços voltados a cadeias, direta ou indiretamente ligados à proteção dos 
serviços ambientais e que promovam a manutenção e valoração das práticas socioculturais, 
assegurando a geração de renda e a promoção da qualidade de vida e do meio ambiente em 
que vivem; 
XIII. Produtos ecossistêmicos: produtos resultantes dos processos ecossistêmicos e/ou 
obtidos dos ecossistemas, tais como água, carbono, alimentos e fi bras, madeira, recursos 
genéticos, extratos naturais, medicinais, farmacêuticos e ornamentais, dentre outros; 
XIV. Regulação do clima: benefícios para a coletividade, decorrentes do manejo e da 
preservação dos e-cossistemas naturais, que contribuam para o equilíbrio climático e o conforto 
térmico; 
XV. Gases de efeito estufa - GEE: constituintes gasosos da atmosfera, naturais ou 
resultantes de processos antrópicos, capazes de absorver e reemitir a radiação solar 
infravermelha, especialmente o vapor d’água, o dióxido de carbono, o metano e o óxido nitroso, 
além do hexafl uoreto de enxofre, dos hidrofl uorcarbonos e dos perfl uorcarbonos; 
XVI. Emissões: liberação de substâncias gasosas na atmosfera, considerando-se uma 
área específi ca e um período determinado. 

Parágrafo único. São adotados, para fi ns desta lei e seus regulamentos, em respeito aos 
melhores conheci-mentos científi cos disponíveis, as defi nições estabelecidas pela convenção-
quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáticas - IPCC), Convenção de Biodiversidade (Plataforma Intergovernamental Científi co-
Política sobre Biodiversidade e Serviços Ambientais - IPBES), no texto e nas deliberações 
no âmbito da Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertifi cação, da Convenção 
Relativa às Zonas Úmidas de Importância Internacional (Convenção de Ramsar), bem como 
no previsto na Lei Federal nº 12.187 de 2009, que dispõe sobre Política Nacional de Mudanças 
do Clima e Lei Estadual nº 13.798 de 2009, que dispõe sobre Política Estadual de Mudanças 
do Clima, além de outras normas nacionais e internacionais que regulam o tema. 

Art. 5º O PSA considerará os princípios gerais nacionais e internacionais sobre o tema, em 
especial:

I. A existência de responsabilidades comuns, porém diferenciadas, entre os atores 
públicos e privados; 
II. A precaução para se evitar ou minimizar as causas das mudanças climáticas;
III. A participação social na formulação, gestão, monitoramento, avaliação e revisão do 
Progra-ma, Subprogramas e Projetos;
IV. A transparência, efi ciência e efetividade na administração dos recursos fi nanceiros. 
V. Uso dos recursos naturais com responsabilidade e conhecimento técnico, para 
proteção e integridade em benefício das presentes e futuras gerações; 
VI. Restabelecimento, recuperação, manutenção ou melhoramento de áreas prioritárias 
para conservação da biodiversidade ou para preservação da beleza cênica; 
VII. Formação, melhoria e manutenção de corredores ecológicos; 
VIII. Promoção da gestão de áreas, públicas ou privadas, prioritárias para conservação 
dos solos, água e biodiversidade, de áreas de uso sustentável e repartição de benefícios da 
biodiversi-dade; 
IX. Fortalecimento da identidade e respeito à diversidade cultural, combate à pobreza e 
elevação da qualidade de vida da população; 
X. Fomento às ações humanas voltadas à promoção de serviços ambientais; 
XI. Reconhecimento da contribuição de toda agricultura que promova a proteção ou 
conserva-ção ambiental; 
XII. Utilização de incentivos econômicos objetivando o fortalecimento da economia de 
base fl o-restal sustentável; 
XIII. Respeito aos direitos humanos reconhecidos e assumidos pelo Estado brasileiro 
perante a Organização das Nações Unidas e demais compromissos internacionais; 
XIV. Justiça e equidade na repartição dos benefícios econômicos e sociais oriundos dos 
produtos e serviços vinculados aos Subprogramas e Projetos associados a esta lei; 
XV. Promoção da integridade ambiental com inclusão social de populações rurais em 
situação de vulnerabilidade; 
XVI. Prioridade para áreas sob maior risco socioambiental; 
XVII. Transparência, efi ciência e efetividade na administração dos recursos fi nanceiros.

Parágrafo único - O Poder Público Municipal é competente para gestão, planejamento, 
formulação, im-plementação, monitoramento, avaliação de ações e criação de normas que 
objetivem a proteção do meio ambiente e, dessa forma, a intensifi cação de práticas a aumento 
de áreas verdes e proteção dos recursos hídricos, a redução de emissões de gases de efeito 
estufa, a manutenção de estoques de carbono fl orestal no Município e a provisão e conservação 
de outros serviços ambientais e produtos ecossistêmicos. 

Art. 6º O PSA é de natureza de planejamento, gerencial, controle, registro, execução, 
econômica, fi nanceira e seus instrumentos são: 
I. Subprogramas e Projetos de Pagamento por Serviços Ambientais; 
II. Convênios e Parcerias Técnico-Financeiras; 
III. Conselho Diretor do PSA; 
IV. Banco de Áreas Verdes de Botucatu; 
V. Inventário PSA/Botucatu; 
VI. Cadastro Municipal dos Provedores de Serviços Ambientais. 

Parágrafo primeiro. Os instrumentos previstos neste artigo objetivam estabelecer um arranjo 
institucional estável, que garanta um ambiente de confi ança para fomentadores, investidores, 
Provedores e benefi ciários dos serviços ambientais e abrangem incentivos monetários ou 
não monetários. 

Art. 7º São considerados Subprogramas e Projetos do PSA: 
I. Subprograma de Incentivo a Serviços Ambientais – Carbono (ISA Carbono); 
II. Subprograma de Incentivo à Regulação do Clima (ISA Clima); 
III. Subprograma de Pagamento pela Conservação e Recuperação do Solo (PSA Solo); 
IV. Subprograma de Pagamento pela Conservação das Águas e dos Recursos Hídricos 
(PSA Água); 
V. Projeto de Conservação da Beleza Cênica Natural; 
VI. Projeto de Conservação da Sociobiodiversidade; 
VII. Projeto de Incentivo às Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPN). 
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Parágrafo único. Os Subprogramas e Projetos mencionados no caput deste artigo, bem como as 
condições de sua implementação, monitoramento, avaliação e normas complementares, serão 
defi nidos em regula-mento, atendidas as disponibilidades orçamentárias, sob competência da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ouvido o Conselho Diretor do PSA.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos do PSA para contratação de 
levantamentos cadastrais de áreas com potencial de implantação de subprogramas e projetos 
do PSA, bem como para elaboração de estudos, pareceres, projetos básicos e executivos 
que tenham por objetivo a regularização de vazão e acumulação de água, garantindo a 
regularidade de fornecimento e seu uso múltiplo, desde que tenham por escopo a preservação 
dos mananciais do município de Botucatu.

Art. 9º. É permitida a sobreposição de ações na mesma área de serviços ambientais desde 
que tecnicamente justifi cada e com aprovação do Conselho Diretor e não acarrete em acúmulo 
de incentivo de ordem mone-tária, bem como em sobreposição de ordem não monetária, 
promovidas de forma desproporcional ao princípio da proporcionalidade e razoabilidade, de 
acordo com o defi nido em regulamento específi co. 

Art. 10. Fica instituído o Conselho Diretor do Programa de Pagamento por Serviços Ambientais 
do Municí-pio, instrumento de planejamento, gestão e controle do PSA, composto de dois 
representantes, sendo um titular e um suplente, dos seguintes órgãos: 
I. Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
II. Secretaria Municipal de Governo; 
III. Secretaria Municipal de Planejamento; 
IV. Secretaria Municipal da Fazenda; 
V. Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA); 
VI. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDRA);
VII. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

Art. 11. O Conselho Diretor do PSA será vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
e presidido pelo seu Secretário, e terá as seguintes competências: 
I. Planejar e gerenciar o PSA; 
II. Defi nir critérios e estabelecer meios para a assistência técnica e capacitação; 
III. Analisar e aprovar propostas de normas da área técnica da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente; 
IV. Analisar, aprovar, recomendar e promulgar as decisões de elegibilidade dos 
Provedores de serviços cadastrados, bem como homologar a liberação dos pagamentos; 
V. Elaborar e apresentar relatórios anuais de suas atividades e conferir transparência 
aos mesmos; 
VI. Outras atribuições que venham a ser defi nidas em regulamento. 

Art. 12. Cabe à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, como órgão coordenador e gerenciador 
do Banco de Áreas Verdes – BAV, elaborar o inventário de espaços territoriais a serem 
preservados e protegidos ou de potencial promoção de serviços ambientais. 
§ 1º O inventário deverá ser atualizado periodicamente. 
§ 2º O inventário deverá conter a análise de priorização das áreas, salvaguardadas as restrições 
de elegibi-lidade defi nidas nesta lei e em suas regulamentações. 

Art. 13. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente organizará e manterá o Cadastro Municipal de 
Paga-mento por Serviços Ambientais, de caráter autodeclaratório, com a devida delimitação da 
área territorial, os dados de todas as áreas contempladas e os respectivos serviços ambientais 
prestados. 

 Art. 14. O direito de se habilitar aos benefícios previstos no PSA somente se constitui após 
a aprovação do cadastro e o atendimento dos critérios de elegibilidade, nos termos do 
regulamento. 

§ 1º Os provedores, para serem considerados benefi ciários do PSA, devem ser integrados 
aos Sub-programas e Projetos aprovados nos termos desta lei e cumprir os requisitos neles 
previstos, sejam pessoas físicas ou jurídicas, em área urbana ou rural. 
§ 2º Os requisitos gerais de elegibilidade do presente Título não excluem as obrigações 
vinculadas aos di-reitos reais de propriedade. 

Art. 15. O enquadramento ambiental da área se dará por meio de apresentação de projeto 
no momento do cadastro. 

Art. 16. Para o enquadramento, o interessado deverá comprovar seu vínculo inequívoco com o 
bem ambi-ental objeto do pleito, mediante a apresentação da matrícula atualizada do imóvel. 

Art. 17. O enquadramento legal da área se dará por meio da avaliação e classifi cação da 
situação da pro-priedade com as suas obrigações legais, com base na seguinte classifi cação: 
I. Pleno: proponente que, além de cumprir suas obrigações legais, promove serviços 
ambientais de forma proativa, exclusivamente com recurso próprio e na área submetida ao 
PSA; 
II. Em conformidade: proponente que cumpre suas obrigações legais nos termos da 
legislação ambien-tal vigente; 
III. Em não conformidade: proponente que apresenta pendências legais; 
IV. Em condição de infrator ambiental: aquele proponente que sofre atos de 
responsabilidade penal, ci-vil ou administrativa; 

Parágrafo único. Deverão ser consideradas para o enquadramento legal da área atos de 
responsabilização ambiental nas esferas penal, civil e administrativa. 

Art. 18. Atendidos os requisitos de elegibilidade, o Termo de Habilitação para receber os 
benefícios será emitido pelo Conselho Diretor do PSA. 
§ 1º O Termo de Habilitação será exarado com as defi nições dos compromissos assumidos, 
requisitos, pra-zos de execução e demais condições a serem cumpridas pelo Provedor para 
fazer jus ao incentivo, confor-me fi xado em decreto regulamentador e, deverá ser fi rmado entre 
o Provedor de Serviços Ambientais e a Prefeitura Municipal de Botucatu. 
§ 2º O Conselho Diretor pode indeferir a habilitação sempre que julgar necessário, desde 
que justifi cado por parecer técnico e ouvida a junta administrativa de recursos da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 19. Mediante a análise conjunta dos critérios de elegibilidade o Conselho Diretor habilitará 
o Provedor de Serviço nas Classes I, II, III: 
I. A Classe I dará direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do Valor da Unidade 
de Referência e de certifi cação de Promotor Pleno de Serviços Ambientais, sendo apto a 
atender esta classe somente aqueles proponentes enquadrados como Promotor Pleno, nos 
termos do artigo 17 desta lei; 
II. A Classe II dará direito ao recebimento de 50% (cinquenta por cento) do Valor da 
Unidade de Refe-rência; 
III. A Classe III não dá direito a recebimento de incentivos monetários ou não monetários. 

§ 1º Sem prejuízo às proporcionalidades dos Incentivos aos Serviços Ambientais das Classes 
I, II e III, o pagamento pelos serviços ambientais poderá associar os incentivos monetários 
aos não monetários viabilizados pelo Banco de Áreas Verdes. 
§ 2º As áreas verdes, matas ciliares, APP – Áreas de Proteção Permanente e demais 
ecossistemas oriundos de condicionantes, compensações, mitigações e contrapartidas de 
projetos do Licenciamento Ambiental concedidos pelos órgãos públicos competentes nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal não se enquadrarão para a Habilitação ao PSA; 
§ 3º Não se aplica o disposto nesta legislação para os casos dos proprietários de imóveis com 
benefícios de isenção do imposto territorial urbano (IPTU); 
§ 4º Os incentivos a serem concedidos aos Provedores de Serviços Ambientais deverão ser 
proporcionais aos serviços prestados, considerando a extensão e características da área 
submetida ao PSA, os custos de oportunidade e as ações efetivamente realizadas. 
§ 5º Cabe ao Poder Executivo defi nir a Unidade de Referência adotada nos parágrafos anteriores 
para fi ns de Pagamento por Serviços Ambientais. 
Art. 20. Caso o recebedor dos serviços ambientais descumpra qualquer das cláusulas do 
projeto apresenta-do ou exerça condutas lesivas ao meio ambiente, os pagamentos serão 
imediatamente suspensos e a habilitação sumariamente revogada, não podendo o proponente 
inscrever a área novamente, sem prejuízo das sanções penais, civil e administrativas, conforme 
legislação vigente, bem como a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos na 
forma da lei. 

Art. 21. Os recursos necessários ao pagamento por serviços ambientais do PSA serão 
originados das seguintes fontes: 

I. Dotações consignadas nas Leis Orçamentária Anual, a favor do Fundo Municipal por 
Pagamentos de Serviços Ambientais - FMPSA; 
II. Doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, na forma da legislação 
vigente, de ou-tras pessoas físicas ou jurídicas, a favor do FMPSA; 
III. Rendimentos que venham a auferir como remuneração decorrente de aplicações dos 
recursos fi -nanceiros do FMPSA; 
IV. Reversão dos saldos anuais não aplicados; 
V. Recursos do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição – FECOP 
destinados pelo Conselho de Orientação a projetos de PSA no âmbito do Programa Estadual 
de Remanescentes Florestais, observados os requisitos previstos nas normas que regem o 
FECOP; 
VI. Recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO destinados a projetos 
de PSA pelo Co-mitê da bacia Hidrográfi ca, observada a legislação de recursos hídricos, em 
especial a legislação so-bre a Cobrança pelo Uso por recursos hídricos e a normatização do 
FEHIDRO; 
VII. Outros fundos, públicos ou privados, em âmbito municipal, estadual ou federal, que 
vierem a ser constituídos com esta fi nalidade;
VIII. Dotação consignada anualmente no orçamento Municipal em decorrência do repasse 
da SABESP destinados a preservação dos mananciais do Município de Botucatu;
IX. Valores existentes e decorrentes da Lei Complementar nº 1.045, de 21 de maio de 
2013, que deve-rão ser transferidos por ocasião da publicação da presente lei.
Parágrafo único. Os Pagamentos do PSA pelas fontes defi nidas neste artigo devem ser 
consignados pelos Conselhos Gestores dos referidos fundos, de acordo com suas respectivas 
regulamentações. 

Art. 22. Sem prejuízo dos recursos mencionados no artigo 21, o PSA poderá ainda contar com 
as seguintes fontes de receita: 

I. Recursos decorrentes de acordos, convênios ou outros instrumentos congêneres 
celebrados com ór-gãos e entidades federais ou estaduais; 
II. Recursos oriundos de acordos judiciais. 

Art. 23. Fica criado o Fundo Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais – FMPSA, 
como captador e aplicador de recursos, públicos ou privados, a serem utilizados segundo as 
deliberações do Conselho Dire-tor do PSA. 
Parágrafo único. O FMPSA possui natureza contábil e fi nanceira e vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, que fornecerá os recursos humanos e materiais necessários à 
consecução dos objetivos do PSA.

Art. 24. O FMPSA será gerido e administrado pelo Conselho Gestor, cujos membros serão 
escolhidos dentre os do Conselho Diretor do PSA e fi scalizado por um Conselho Fiscal. 

Art. 25. Salvo disposição contrária em lei, aplicam-se a todos os Subprogramas e Projetos 
vinculados ao PSA os instrumentos de planejamento, gestão, controle, registro, execução, 
econômicos e fi nanceiros constantes desta lei. 

Art. 26. Serão estabelecidos, por regulamento, os critérios e valores dos preços públicos, das 
taxas e das tarifas do PSA. 

Art. 27. O Município de Botucatu poderá desenvolver termo de cooperação com órgãos do 
governo federal, estadual e com entidades internacionais públicas e privadas para implementar 
as ações previstas nesta lei. 

Art. 28. Fica o município autorizado, por si ou por meio de sua administração indireta, a alienar 
créditos decorrentes de serviços ambientais e produtos ecossistêmicos vinculados à titularidade 
do município, desde que devidamente reconhecidos ou certifi cados, tais como: 

I. Emissão evitada de carbono em fl orestas naturais e refl orestamento de áreas 
degradadas ou convertidas para uso alternativo do solo, vinculada a subprogramas, planos 
de ação e projetos do Programa ISA Carbono, nos termos da legislação em vigor; 
II. Redução de emissões de gases de efeito estufa no âmbito da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima; 
III. Outros mecanismos e regimes de mercado de comercialização de créditos ou outros 
ativos baseados em serviços ambientais e produtos ecossistêmicos, inclusive os mercados de 
redução de emissões de gases de efeito estufa. 
§ 1º  Os créditos referidos no caput poderão ser alienados em Bolsas de Valores, Mercadorias 
e de Futuros e entidades administradoras de mercados de balcão organizado, autorizadas a 
funcionar pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, no Mercado Brasileiro de Reduções 
de Emissões (MBRE) ou em outros merca-dos nacionais ou internacionais que respeitem a 
legislação nacional e internacional em vigor. 

§ 2º O Município poderá, por sua administração direta ou indireta, mediante instrumento 
contratual específi co, prestar serviço aos setores público ou privado para comercialização de 
ativos e créditos decorrentes de serviços ambientais e produtos ecossistêmicos pertencentes 
a terceiros. 
Art. 29. O Poder Executivo regulamentará por meio de Decretos e Portarias técnicas específi cas 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, inclusive no que se refere às competências, 
estruturas, funcionamento e mandato das instituições criadas por esta Lei Complementar. 
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Art. 30. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 31. Fica revogada a Lei Complementar nº 1.045, de 21 de Maio de 2013.

Botucatu, 7 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.721
de 7 de julho de 2015.

“Dispõe sobre doação de área à A. S. AVIONICS SERVICES S.A.”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado doar a área à A. S. AVIONICS SERVICES S.A, CNPJ 
01.137.391/0001-53, a área a seguir descrita:

“Uma Gleba de Terra, destacada do imóvel rural denominada Fazenda Mandacaru, ao lado do 
Aeroporto Municipal, neste município e comarca de Botucatu, dentro das seguintes medidas e 
confrontações: Inicia-se no ponto M2B; deste segue confrontando com Espólio de Yole Dinucci 
Fernandes (matrícula 9.687) com os seguintes azimutes e distâncias: 183º17’57” e 16,18 metros 
até o ponto M2A; 182º40’29” e 300,93 metros até o ponto M3; deste segue confrontando com 
a Prefeitura Municipal de Botucatu (matrícula nr. 13.401), com azimute de 348º03’59” por uma 
distância de 208,74 metros até o ponto M4; deste segue confrontando com a A.S. Avionics 
Services S.A (matrícula nr. 21.876) com azimute 04º01’21” por uma distância de 93,52 metros, 
até o ponto M6; deste segue confrontando com a Prefeitura Municipal de Botucatu (matrícula 
21.880) com azimute de 04º01’19” por uma distância de 10,34 metros até o ponto M6A; deste 
segue confrontando com a Gleba A, com azimute 86º06’21” numa distância de 50,80 metros 
até o ponto M2B, onde teve início essa descrição, encerrando uma área de 10.968,45 metros 
quadrados ou 1,0968 hectares.”

 -  MATRÍCULA 33.140   – 1º Ofi cial de Registro de Imóveis

-  Identifi cação Municipal: parte 04.0100.0001

Art. 2° A donatária deverá utilizar a área ora doada visando à instalação, implantação, operação 
e funciona-mento para fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para 
aeronaves.

Art. 3° Deverá constar obrigatoriamente na escritura pública e no Registro Imobiliário que 
a doação é efeti-vada nos termos da Lei n° 3.753, de 7 de abril de 1998, especialmente as 
seguintes condições:

I –  a donatária terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da escritura de doação, 
para início das obras e 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da aprovação do 
projeto pela Prefeitura, para conclusão das obras;

II –  a donatária fi ca obrigada a destinar a área objeto da presente doação, de acordo com 
as ativi-dades constantes no art. 2º desta Lei; 

III –  a designação de um servidor público municipal ou procurador jurídico, visando 
representar a donatária na escritura pública de reversão, quando descumpridas as condições 
estabelecidas nesta Lei;

IV –  o empreendimento deverá gerar 10 (dez) postos de trabalho, quando do início da 
operação;

 V –  deverá ainda constar na escritura pública de doação:

a) a donatária deverá funcionar por um período mínimo de 05 (cinco) anos, contados de seu 
primeiro faturamento no Município de Botucatu;

b) Em caso de descumprimento das obrigações constantes nesta lei, todas as benfeitorias 
in-corporadas ao imóvel reverterão ao patrimônio municipal, independente de qualquer tipo 
de indenização.

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias consigna-das no orçamento em vigor.

Parágrafo único.  As despesas decorrentes da transmissão correrão por conta da donatária.

Art. 5° Todas as benfeitorias incorporadas no imóvel objeto da doação fi carão incorporadas 
ao patrimônio municipal, independentemente de qualquer indenização ou reposição, em caso 
de descumprimento.

Art.6°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de julho de 2015.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

LEI Nº 5.722
de 7 de julho de 2015.
“Altera a Lei nº 5.298/2011, alterada pela Lei 5.537/2013, que dispõe sobre o Conselho Tutelar 
de Botucatu e dá outras providências”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   

Art. 1º A Lei nº 5.298 de 08 de novembro de 2.011, alterada pela Lei 5.537/2013 passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.24. Cada Conselho Tutelar será composto de 5 ( cinco ) membros, eleitos pela população 
local, para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, mediante novo processo 
de escolha, em igualdade de condições com os demais pretendentes.”

Art.2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 7 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO N° 10.241
de 1º de julho de 2015.

 “Altera o Decreto nº 8.984/2012, que regulamenta a Avaliação Especial de Desempenho para 
fi ns de estágio probatório aos integrantes das classes de cargos efetivos abrangidos pela Lei 
Complementar nº 911/2011”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Processo Administrativo nº 22.125/2015,
D E C R E T A:

Art. 1º   O artigo 9º do Decreto nº 8.984, de 8 de março de 2012, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 9º Fica a Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Divisão de 
Desenvolvimento e Avaliação responsável pelas orientações gerais relativas à Avaliação 
Especial de Desempenho, devendo:
 .....”

Art. 2º  O inciso IV do artigo 11 do Decreto nº 8.984, de 8 de março de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 11. ......
 IV -  Divisão de Desenvolvimento e Avaliação;
 .....”

Art. 3º  O item 4 do § 1º do artigo 16 do Decreto nº 8.984, de 8 de março de 2012, passa a 
vigorar com a se-guinte redação:
“Art. 16. ......
 § 1º  .....
4.  Contar com, no mínimo, 1 (um) representante da Divisão de Desenvolvimento e 
Avaliação.

Art. 4º  Os incisos II e III do artigo 17 do Decreto nº 8.984, de 8 de março de 2012, passam a 
vigorar com as seguintes redações:
“Art. 17.  ......
II -  um servidor indicado pelo titular da Secretaria de exercício do servidor avaliado, 
preferencialmente, de carreira superior ao avaliado;
III -  um servidor da Divisão de Desenvolvimento e Avaliação.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 1º de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente ao 1º de julho de 2015 - 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.   
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO  N.º 10.243
 de 3 de julho de 2015.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que neste dia, Botucatu estará recebendo a ilustre visita do Coronel da 
Polícia Militar e Secretário Estadual da Casa Militar Senhor José Roberto Rodrigues de Oliveira,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado Hóspede Ofi cial do Município neste dia, o Coronel PM José Roberto 
Rodrigues de Oliveira. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 3 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 3 de julho de 2015, 160º ano de 
Emancipação Políti-co-Administrativa de Botucatu. 

Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente
Designado

DECRETO Nº 10.244
de 7 de julho de 2015.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, em 
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conformidade com o Processo Administrativo nº 14.472/2015 e consoante Lei Complementar 
nº 1.152/2015,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial, até o limite de R$100.000,00 (cem mil reais), 
obedecendo a seguinte fi cha despesa: 

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo anterior será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial, até o limite de R$100.000,00 (cem mil reais), obedecendo a 
seguinte fi cha de despesa:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 7 de julho de 2015.

João Cury Neto
Prefeito Municipal

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 7 de julho de 2015 – 160º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N° 10.739 
de 1º de julho de 2015.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, 
consoante artigos 27 e 28 da Lei Complementar nº 911/11; incisos II e III do artigo 17 do Decreto 
nº 8.984/12 e de conformidade com o Processo Administrativo nº 19.832/2015,

R E S O L V E:

I – DESIGNAR, para comporem a CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho, 
indicados pela Secretaria de exercício do servidor avaliado, de carreira superior ao avaliado, 
os seguintes servidores:

 Gabinete do Prefeito e Órgãos Especiais:
Titular: Gerson Luiz Carnietto    - Suplente: Ana Lúcia Pereira Sabino
  
 Planejamento:
Titular: Pedro Teixeira de Cais   - Suplente: Luciano César Giandoni 
    
 Negócios Jurídicos:
Titular: Antonio Henrique Nicolosi Garcia - Suplente: não consta
  
 Educação Básica (Infantil):
Titular: Clélia Mirellla Gasparini Signoretti - Suplente: Rosita Aparecida Butinholi Veigas
 
 Educação Básica (Fundamental):
Titular: Neli Antunes de Oliveira  - Suplente: Líl ian Aparecida Ramagnoli 
Colpas 

 Administração:
Titular: Rogério José Dálio   - Suplente: Andréia Cristina Panhin Amaral
 
 Saúde:
Titular: Ana Lúcia Forti Luque   - Suplente: Mara Silvia Carmelo
  
 Esportes, Lazer e Turismo:
Titular: Marcelo Henrique V. Marcolin  - Suplente: João Francisco Moretti
  
 Fazenda:
Titular: Adilson Rocha    - Suplente: Orlando Pezavento Júnior
   
 Segurança:
Titular: Cintia Aparecida Alves Ribeiro  - Suplente: Leandro Carreira Destro
     
 Assistência Social:
Titular: Vanda Tiago Silva Zamuner  - Suplente: Irani Branco Lourenço
       
 Cultura:
Titular: Clodomar de Paula   - Suplente: Juliana do Carmo Ribeiro
  
 Obras e Serviços Municipais:
Titular: Willian de Oliveira e Silva  - Suplente: Silvia Helena Crespan Ribeiro
 
 Meio Ambiente:
Titular: Irene Andrade Menezes   - Suplente: Romulo Francisco Dias 
Queiroz

 Habitação:
Titular: Maria Aparecida Firmino de Oliveira - Suplente: não consta
  
 Governo:
Titular: Isabel Cristina Giglioli Oliveira - Suplente: Edvaldo Antonio de Oliveira
  
 Mobilidade Urbana:     
Titular: Rodrigo Luiz Gomes Fumis  - Suplente: Luiz Fernando Firmino Micki
  
 Desenvolvimento, Indústria, Comércio de Serviços:    
Titular: Artur Marcelo de Moraes Orsi  - Suplente: Rosemeire Aparecida 
B.Vicentini

 Descentralização e Participação Comunitária:    
Titular: Wagner Rodrigues   - Suplente: Luzia Alice Moreno Bernardo

 Agricultura, Desenvolvimento Rural e Abastecimento:    

Titular: Robson Figueiredo Gimenes  - Suplente: Edmundo Lucio de Barros
    
II –  DESIGNAR os servidores José Antonio Bomnome (Titular) e Gisele de Cássia Pinton 
(Suplente), para comporem a CAD – Comissão de Avaliação de Desempenho, em conformidade 
com o inciso III do artigo 17 do Decreto nº 8.984, de 8 de março de 2012.
              
III –  Esta Portaria entra em vigor nesta data.

IV -  Ficam revogadas as Portarias nºs 8.240, de 17 de setembro de 2012 e 8.521, de 1º 
de fevereiro de 2013.

Botucatu,  1º de julho de 2015.

João Cury Neto
 Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, ao 1º de julho de 2015, 160º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu,

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

PORTARIA N.º 10.740
 de 1º de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e  Wesley Martinez Yong, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 93/2015; Pregão  nº 143/15; Processo Administrativo nº 17.622/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:

PORTARIA N.º 10.741
 de 1º de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e  Wesley Martinez Yong, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 92/2015; Pregão  nº 141/15; Processo Administrativo nº 17.620/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.742
de 1º de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 22.008/2015 - Pregão n.º 176/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Andrea Cristina Panhin Amaral
          - Danilo Roberto Batista
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho 
- Tarcizio Simoneti Júnior
- André Matheus Vieira
PORTARIA N.º 10.743
 de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e  Wesley Martinez Yong, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 94/2015; Pregão  nº 138/15; Processo Administrativo nº 17.617/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.744
 de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Alessandra Lucchesi de Oliveira e Maria Inês de Fátima Alves, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato nº 
294/2015; Convite  nº 22/15; Processo Administrativo nº 17.809/2015, nos termos do artigo 
67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.745
de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 22.306/2015 - Pregão n.º 178/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Andrea Cristina Panhin Amaral
          - Danilo Roberto Batista
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Leandro Cesar Zanardo Romanholi 
- Daniel Cechinato Mosca
- Luiz Henrique de Oliveira
PORTARIA N.º 10.746
de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
22.307/2015 - Pregão n.º 179/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Juliana Cristina Seno da Silva
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
          - Danilo Roberto Batista
          - Andréa Cristina Panhin Amaral
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
          - Daniel Cechinato Mosca 
- Luiz Henrique de Oliveira
PORTARIA N.º 10.747
 de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Mario Silas Pantaleão e Silva, como representante da Administração, para 
acompanhar e fi scalizar a execução do Contrato nº 295/2015; Convite  nº 29/15; Processo 
Administrativo nº 20.508/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.748
 de 2 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e  Wesley Martinez Yong, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 95/2015; Pregão  nº 140/15; Processo Administrativo nº 17.619/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.749
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CÂMARA MUNICIPAL

 de 3 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Arq. José Carlos Pinto, como representante da Administração, para acompanhar 
e fi scalizar a execução do Contrato nº 296/2015; Convite  nº 19/15; Processo Administrativo 
nº 15.055/15, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.750
de 3 de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 22.652/2015 - Pregão n.º 180/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Andrea Cristina Panhin Amaral
          - Danilo Roberto Batista
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Leandro Cesar Zanardo Romanholi 
- Luiz Augusto Felippe 
PORTARIA N.º 10.751
de 3 de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
22.653/2015 - Pregão n.º 181/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Juliana Cristina Seno da Silva
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
- Luciano Pelicia
          - Danilo Roberto Batista
          - Andréa Cristina Panhin Amaral
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
PORTARIA N.º 10.752
 de 3 de julho de 2015.
I - DESIGNAR, Edivirges Genoveva Desen Henrique e  Wesley Martinez Yong, como 
representantes da Administração, para acompanhar e fi scalizar a execução da Ata de Registro 
de Preços nº 96/2015; Pregão  nº 149/15; Processo Administrativo nº 17.628/15, nos termos 
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93:
PORTARIA N.º 10.753
de 6 de julho de 2015.
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 22.943/2015 - Pregão n.º 182/2015.
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:
          - Solange Aparecida de Aguiar
- Luciano Pelicia
          - Fábio Alexandre Rodrigues Santos 
          - Andrea Cristina Panhin Amaral
          - Danilo Roberto Batista
          - Murilo Fernandes Paganini
- Carlos Eduardo Speltri
- Pedro Henrique Ruiz 
- Meire Cristina Gêa
- Nelson Victor Lapostte 

22ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 06/07/2015 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H30

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

1) Projeto de Lei Complementar nº. 24/2015 - de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Botucatu para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2016 e dá outras providências.

2) Projeto de Lei Complementar nº. 25/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre a criação da DESIF - Declaração mensal de Serviços de Instituições Financeiras e dá 
outras providências.

3) Projeto de Lei Complementar nº. 26/2015- de iniciativa do Prefeito Municipal, que dispõe 
sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre crédito 
adicional suplementar de R$ 4.450.000,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil reais), 
na Secretaria Municipal de Obras.

4) Projeto de Lei nº. 53/2015- de iniciativa dos Membros da Mesa Diretora, que fi xa o subsídio 
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Botucatu para o período de 2017 
a 2020.

5) Projeto de Lei nº. 54/2015- de iniciativa dos Membros da Mesa Diretora, que fi xa o subsídio 
dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Botucatu para a 17ª Legislatura - 
2017/2020.       

6) Projeto de Lei nº. 55/2015- de iniciativa do Vereador Curumim, que declara de Utilidade 
Pública, no Município de Botucatu a "Organização Mãos e Patas".

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria: TODOS OS VEREADORES
¬
Nº. 26/2015
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor João Lino de Almeida, avô do servidor Álex de 
Almeida Batista, ocorrido no dia 2 de julho, aos 85 anos de idade.
REQUERIMENTOS:

Nº. 537/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal e Gerente de Contas do Poder Público da Companhia Paulista de Força e 
Luz (CPFL) - solicitando informarem sobre a possibilidade de dotar a Rua Municipal II, localizada 
no bairro Querência do Rio Bonito, com iluminação pública adequada.

Nº. 538/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO e FERNANDO CARMONI
Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
- solicitando informarem sobre a possibilidade de realizar estudos visando à criação de uma 
feira livre noturna, com toda a infraestrutura necessária para seu adequado funcionamento, 
como sanitários e segurança.

Nº. 539/2015 - Autoria: CURUMIM
Gerentes de Bancos de Botucatu - solicitando informarem sobre a possibilidade de implantarem 
em terminais de autoatendimento de referidas agências bancárias, caixas eletrônicos com 
sistema que aceita depósito em dinheiro e entrega troco em cédulas e moedas na transação 
de pagamentos.

Nº. 540/2015 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal da Saúde - solicitando informar sobre a possibilidade de oferecer na 
rede municipal de saúde tratamento odontológico através de prótese dentária removível, às 
pessoas de baixa renda.

Nº. 541/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª. Região -  solicitando informações sobre o 
andamento das tratativas, bem como das providências adotadas com a fi nalidade de criação 
da 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Botucatu.

Nº. 542/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO
Secretário Municipal da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Abastecimento - solicitando 
informar sobre a possibilidade de o Poder Executivo Municipal auxiliar na criação e manutenção 
de uma horta na entidade Associação dos Defi cientes Físicos de Botucatu - ADEFIB.

Nº. 543/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS e CURUMIM
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
reforçar e ampliar a sinalização de trânsito, em especial com relação à direção das Ruas José 
Thiago e Edmundo Tecchio, no Jardim Panorama.

Nº. 544/2015 - Autoria: IZAIAS COLINO, VALMIR REIS, LELO PAGANI, JOÃO ELIAS e 
FONTÃO
Presidente da Câmara Municipal - solicitando o agendamento de uma Audiência Pública para 
divulgação da Frente Parlamentar contra o Diabetes, que tem a coordenação do Deputado 
Estadual Fernando Cury, e defi nição de Botucatu como sede de reunião setorial sobre referido 
tema.

Nº. 545/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS, FONTÃO, VALMIR REIS e CURUMIM
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar o recapeamento asfáltico da Rua Benedito Franco de Camargo, na Vila São Judas 
Tadeu, no trecho compreendido entre as Ruas Salim Kahil e Visconde do Rio Branco.

Nº. 546/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS, FONTÃO e CURUMIM
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
realizar a sinalização de solo no cruzamento das Ruas Lincoln Vaz e Cavalheiro Mansueto 
Lunardi, na Vila Nova Botucatu.

Nº. 547/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar um redutor de 
velocidade do tipo "lombada" na Rua João Butignoli, com localização mais precisamente em 
frente ao Fundo Social dos Servidores da Unesp – FUSS.

Nº. 548/2015 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar um redutor de velocidade, tipo lombada, na Avenida Joaquim Amaral Amando de 
Barros, nas proximidades do nº. 1334.

Nº. 549/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a limpeza dos 
terrenos localizados na Rua Jorge Venâncio, ao lado do n° 335, e na Rua Angelo Martins, ao 
lado do n° 400.

Nº. 550/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de desenvolver um Projeto 
pra dotar a Praça "Maria Augusta Pinto Ária", no Jardim Flamboyant, com todo equipamento 
público necessário para atender a comunidade oferecendo conforto que a população merece.

Nº. 551/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando que 
informem sobre a possibilidade de determinar a passagem da máquina motoniveladora na 
estrada municipal que liga o Jardim Continental ao Distrito Industrial.

Nº. 552/2015 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de determinar a elaboração de 
um Projeto paisagístico para a Praça "Heróis do Araguaia, no Jardim Paraíso II.

Nº. 553/2015 - Autoria:  REINALDINHO e VALMIR REIS
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade do Poder Executivo Municipal 
aterrar o buraco existente no Jardim Ciranda, no início da estrada que dá acesso ao "Pátio 8".

Nº. 554/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de 
instalar um redutor de velocidade, do tipo lombada, na Rua Dr. Armando de Sales Oliveira, na 
Vila Maria, mais precisamente nas proximidades do número 375, local onde existe uma Igreja 
da Congregação Cristão no Brasil.

Nº. 555/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar estudos e adotar providências no sentido de sanar o grande acúmulo de água que 
ocorre na Rua Miguel Soler Caparroz, esquina com a Rua Flávio Rafaneli, no Jardim Iolanda.

Nº. 556/2015 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar 
os 2 (dois) pontos de ônibus já existentes (um em cada lado da via), demarcados por meio 
de "postinhos", localizados em frente ao Residencial Araucária, na Rua Dr. José Barbosa de 
Barros, número 1486, com cobertura e assentos.
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Nº. 557/2015 - Autoria: FERNANDO CARMONI
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de mudar 
o ponto de ônibus localizado na Avenida Leonardo Villas Boas, nas proximidades do n° 2925, 
para outro local que proporcione melhores condições de segurança e conforto aos usuários.

Nº. 558/2015 - Autoria:  LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando, junto à concessionária responsável pela coleta de lixo em nossa 
cidade, informar a possibilidade de adotar medidas que visem a melhoria das condições de 
trabalho dos coletores de lixo, que chegam a correr 70 km num trecho diário, aumentando o 
número de caminhões de recolhimento de lixo e a contratação de mais coletores para esses 
caminhões, bem como, ainda, efetuar o início da coleta mecanizada em alguns pontos de 
nossa cidade.

Nº. 559/2015 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de hastear a Bandeira do Estado 
de São Paulo no mastro existente na principal entrada de Botucatu, no dia de 9 julho, em 
comemoração à data da Revolução Constitucionalista de 1932, homenageando também com 
referido ato cívico todos os funcionários públicos do Estado de São Paulo.

Nº. 560/2015 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar o Conselho Municipal 
da Juventude em Botucatu.

Nº. 561/2015 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Fazenda - solicitando informações e documentos referentes a 
porcentagens de pagamentos efetuados mensalmente pela Sabesp à Prefeitura Municipal de 
Botucatu, estipulados no Contrato n° 197/11.

Nº. 562/2015 - Autoria: ROSE IELO
Presidente do Conselho Municipal de Educação - COMED - solicitando a possibilidade de 
informar esta Casa de Leis, a quantidade de alunos por sala de aula existente atualmente na 
Educação Infantil, Etapa I e II para alunos de 4 e 5 anos e Ensino Fundamental anos iniciais 
e anos fi nais, bem como encaminhar cópias de documento a que apontem as determinações 
do número de alunos por sala de aula nas modalidades supracitadas.

MOÇÕES:

Nº. 85/2015 - Autoria: JOÃO ELIAS e FONTÃO
Moção de Congratulações para a atleta Mariana Nakagaki, pela conquista de medalhas de 
ouro nas provas dos 200m, 400m, 800m livres e 400m medley e medalha de prata na prova de 
200m medley nos campeonatos Sulamericano e Panamericano de Natação Master, realizados 
em Medellin na Colômbia.

Nº. 86/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Congratulações para o Monsenhor José  Lorusso (Padre Zezinho), pelos anos de 
serviços religiosos e ações comunitárias realizadas, principalmente pelos 29 anos à frente da 
Igreja "Sagrado Coração de Jesus", na Vila dos Lavradores em Botucatu.

Nº. 87/2015 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Congratulações para a Coordenadora do Central de Atendimento ao Migrante 
Itinerante Municipal - Camim, Senhora Neide Aparecida Zonta, ao Secretário Municipal de 
Segurança e Direitos Humanos, Dr. Adjair de Campos, para o Secretário Municipal de Saúde, 
Dr. Cláudio Lucas Miranda, para o Comandante da Guarda Civil Municipal (GCM), Sergio 
Luis Bavia, para o Delegado Seccional de Botucatu, Antonio Soares Da Costa Neto, para o 
Comando da Polícia Militar, Comandante do 12º Batalhão de Polícia Militar do Interior (BPM-I), 
Major Jorge Duarte Miguel, para o Arcebispo da Arquidiocese Metropolitana de Botucatu, 
Dom Maurício Grotto de Camargo e para o Presidente do Conselho Municipal de Pastores, 
Pastor Antemo Del' Omo, extensiva a todas as equipes de cada setor envolvido, pelo Apoio à 
Campanha Programa Operação Migrante.

Nº. 88/2015 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO, VALMIR REIS e JOÃO ELIAS 
Moção de Congratulações para todos os Presidentes entrantes dos Clubes Rotários sediados 
em Botucatu, representados nas pessoas de Alexandre Henrique de Souza, Presidente do 
Rotary Club Botucatu; Antônio Delmanto Filho, presidente do Rotary Club de Botucatu-Norte; 
Rodrigo Chavari de Arruda, Presidente do Rotary Club Botucatu Cuesta; João Batista Reche 
Severine, Presidente do Rotary Club Botucatu Bons Ares; e Aristeu Peixoto Escoberto, 
Presidente do Rotary Club Botucatu Cidade Alta, pela posse em supracitados clubes rotários  
e em razão aos inúmeros serviços relevantes prestados pelos referidos clubes em prol da 
população botucatuense.

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Lelo Pagani e Fernando Carmoni;

GRANDE EXPEDIENTE:
Fez uso da palavra, a vereadora Rose Ielo.  

ORDEM DO DIA:

1) PROJETO DE LEI Nº. 50/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre 
doação de área à A.S. AVIONICS SERVICES S.A. 
discussão e votação únicas 
quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 22/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – 
que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1061/2013 - Plano Plurianual - período 
de 2014 a 2017 - na Secretaria Municipal de Políticas de Inclusão. 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

2) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 23/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que 
dispõe sobre alteração da Lei Complementar n° 1.119/14 - LDO exercício de 2015, abertura 
de crédito adicional especial de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na Secretaria Municipal de 
Políticas de Inclusão, para o auxílio fi nanceiro ao universitário credenciado no programa de 
incentivo ao estudante. 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

3) PROJETO DE LEI Nº. 51/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que altera a Lei nº 
5.298/2011, alterada pela Lei nº 5.537/2013, que dispõe sobre o Conselho Tutelar de Botucatu 
e dá outras providências. 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

4) PROJETO DE LEI Nº. 52/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que dispõe sobre a 
criação do PAE - Programa de Auxílio aos Estudantes. 
discussão e votação únicas
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

Botucatu, 06 de julho de 2015.
Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Comunicação
Visto em 07 de julho de 2015
Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa - Edital de Convocação - Pregão 
Presencial n.º 03/2015 – Rosângela de Fátima Prestes Theodoro – Pregoeira. Menor preço. 
Objeto: Fornecimento parcelado de combustível – até 4.500 litros de gasolina comum. O edital 
completo estará disponível no site www.camarabotucatu.sp.gov.br. Data de abertura: 23 de 
julho de 2015, na sede da Câmara Municipal de Botucatu. Horário: 9 horas. Informações com 
a Pregoeira na Câmara Municipal – Praça Comendador Emilio Peduti, nº 112, ou por meio do 
fone/fax (14) 3882-0636 ou pelo e-mail: contabilidade@camarabotucatu.sp.gov.br.

PORTARIA Nº 31.184 de 01  de  julho de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/06/15 a 
27/07/15 à servidora MÁRCIA REGINA MANSAN DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 31.185 de 01  de  julho de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/06/15 a 
27/07/15 ao servidor ROBINSON APARECIDO GOMES.

PORTARIA Nº 31.186 de  01  de julho  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 28/06/15 a 
27/07/15 à servidora MARTA APARECIDA DAREZZO JACOB MONTEIRO.

PORTARIA Nº 31.187 de 01  de  julho de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 26/06/15 a 
25/07/15 à servidora MARIA RENATA DOS SANTOS SILVEIRA.

PORTARIA Nº 31.188 de  01  de julho  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 90 (noventa) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/06/15 
a 27/09/15 ao servidor LUIS FERNANDO VICENÇOTTO.

PORTARIA Nº 31.189 de 01  de  julho  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 27/06/15 a 
26/07/15 à servidora NEIDE APARECIDA PINHEIRO MANOEL.

PORTARIA Nº 31.190 de 01  de  julho de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 08 (oito) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/07/15 a 
08/07/15 à servidora ADRIANA APARECIDA HOJAS.

PORTARIA Nº 31.191 de 01 de julho de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, a Sra. CRISTIANE 
CAMARGO TITTON no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (Infantil).

PORTARIA Nº 31.192 de 01 de julho de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FERNANDO 
SIMEÃO DOS SANTOS no cargo efetivo de MOTORISTA.

PORTARIA Nº 31.193 de  01  de julho de 2015 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data,  
a servidora JALUSA AEDRA DA SILVA FIORETTO do cargo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO.

PORTARIA Nº 31.194 de 01 de julho de 2015 - DESIGNAR, a partir desta data, o servidor 
ERNANDES DE ARRUDA BASTOS para responder pela Função em Comissão de Assistente 
de Patrimônio.

PORTARIA Nº 31.195 de 01 de julho de 2015 - EXONERAR, a partir desta data, o Sr. HELIO 
GOMES DE SOUZA do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade e 
Convênios.

PORTARIA Nº 31.196 de 02 de julho de 2015 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 01/07/15, 
o item II da Portaria nº 30.933 de 07/05/15, que designou o servidor WALNER CLAYTON 
RODRIGUES, para responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Controle 
Interno. II- DESIGNAR, a partir desta data, o servidor WALNER CLAYTON RODRIGUES para 
responder pelo Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade e Convênios.

PORTARIA Nº 31.197 de 02 de julho de 2015 - I- EXONERAR, a partir do dia 01/07/15, o Sr. 
NILTON LUIS VIADANNA do cargo em comissão de Secretário Municipal de Negócios Jurídicos. 
II- NOMEAR, a partir desta data, o Sr. NILTON LUIS VIADANNA no cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Controle Interno.

PORTARIA Nº 31.198 de  02 de julho de 2015 - REMOVER, a partir do dia 01/07/15, a prestação 
de serviços da servidora ADRIANA CRISTINA BORGUINI TRAMA do CEI Ruy Amado Piozzi 
para o CEI Maria de Lourdes Torres Sardenberg.

PORTARIA Nº 31.199 de  02 de julho de 2015 - REMOVER, a partir do dia 01/07/15, a prestação 
de serviços da servidora STEFANI LAUREANO DA SILVA do CEI Maria de Lourdes Torres 
Sardenberg para o CEI Ruy Amado Piozzi.

PORTARIA Nº 31.200 de 02 de julho de 2015 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. ANTONIO 
APARECIDO ALVES COTA no cargo em comissão de Secretário Municipal dos Negócios 
Jurídicos.

PORTARIA Nº 31.201 de 02 de julho de 2015 - EXONERAR, a partir do dia 01/07/15, o Sr. 
WELLINGTON LOPES do cargo em comissão de Secretário Adjunto de Comércio e Serviços.

PORTARIA Nº 31.202 de 03 de julho de 2015 - I- TORNAR SEM EFEITO, a partir do dia 
02/07/15, a Portaria nº 23.958 de 02/01/12, que designou  o servidor JOÃO APARECIDO DE 
MORAES, para responder pela Função Gratifi cada de Supervisor em Serviços de Informação 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIAem Saúde. II- DESIGNAR, a partir desta data, o servidor JOÃO APARECIDO DE MORAES 
para responder pela Função em Comissão de Chefe de Seção em Saúde.

PORTARIA Nº 31.203 de  03  de  julho  de 2015 - CONCEDER, 30 (trinta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 23/06/15 a 22/07/15 à 
servidora REGINA VIEIRA DE CAMARGO TALAMONTE.

PORTARIA Nº 31.204 de 03  de  julho de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/07/15 
a 15/07/15 à servidora SIMONE VIVIAN DE PAULA.

PORTARIA Nº 31.205 de  03  de  julho  de 2015 - CONCEDER, em prorrogação, 15 (quinze) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 01/07/15 
a 15/07/15 à servidora GEORGIA SORAYA ZAMBONATO.

01Comunicado de INDEFERIMENTO referente à protocolo: 107/14 Data de Protocolo: 22/01/2014 
CEVS: 350750601-381-000004-0-0 Data de Validade:  Razão Social: CREMALIX RESIDUOS LTDA ME 
CNPJ/CPF: 09.295.610/0001-34 Endereço: Rua Doutor Costa Leite, 1736 sala "A" Centro Município: 
BOTUCATU CEP: 18602-110 UF: SP Resp. Legal: HUGO WAGNER POLIZIO CPF: 7378180882 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Indefere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 

02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1010/15 Data de Protocolo: 23/06/2015 
CEVS: 350750601-477-000169-1-8 Data de Validade: 02/09/2015 Razão Social: DROGAL 
FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0143-49 Endereço: Avenida Doutor Vital Brasil, 710 
Vila São Lúcio Município: BOTUCATU CEP: 18603-193 UF: SP Resp. Legal: MARCELO DELFINI 
CANÇADO CPF: 11527329860 Resp. Técnico: PAOLA ANTONIETA POLLI CPF: 36883704817 
CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:54.299 UF:SP Resp. Técnico: TATIANE FLORIANO PINTO    
CPF: 31531375871 CBO:  Conselho Prof.: CRF  No. Inscr.:59.457 UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de 
Responsabilidade Técnica de Luiz Fernando Sibar - CRF/SP nº 76.038

03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1021/15 Data de Protocolo: 25/06/2015 
CEVS: 350750601-477-000177-1-0 Data de Validade: 01/07/2016 Razão Social: DROGAL 
FARMACÊUTICA LTDA CNPJ/CPF: 54.375.647/0155-82 Endereço: Avenida LEONARDO VILLAS 
BOAS, 2426 VILA NOVA BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18608-227 UF: SP Resp. Legal: 
ROBERTO CANÇADO LESSA CPF: 01589106806 Resp. Técnico: ALESSANDRA CARLA DA 
SILVA CPF: 36349022807 CBO:  Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:53.284 UF:SP Resp. Técnico: LUIZ 
FERNANDO SIBAR CPF: 33501730802 CBO: Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:76.038 UF:SP Resp. 
Técnico: REGINA APARECIDA DO NASCIMENTO CPF: 58220526149 CBO:  Conselho Prof.: CRF 
No. Inscr.:80.378 UF:SP 
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
 
Drogaria

De acordo com a Portaria 344/98, artigo 28, a empresa Razão Social: Drogal Farmacêutica Ltda, sito 
a Avenida: Leonardo Villas Boas, 2426 – Vila Nova Botucatu – Botucatu/ SP, CNPJ: 54.375.647/0155-
82, sob a responsabilidade técnica da farmacêutica Alessandra Carla da Silva, inscrita no Conselho 
Regional de Farmácia sob o número 53.284/SP, está autorizada a comercializar medicamentos da 
Portaria acima descrita incluindo os da Lista C2 (Retinóicos).
 
Autos de Infração e outros

Auto de Infração – AIF nº 034
Auto Imposição de Penalidade de Advertência – AIP-211-A 533
Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 05/10/88; c/c art. 110 e art. 
122 inciso XX da Lei Estadual 122 da Lei Estadual 10.083 de 23/09/98; c/c art. 4º da Lei Municipal 
211 de 29/10/98.
Proc. 41.962/2014.

Auto de Infração – AIF nº 038
Auto Imposição de Penalidade de Advertência – AIP-211-A 228
Razão Social: Nataly Camargo da Cunha
Endereço: Rua: Abílio Dorini, nº 688 – Jardim Flamboyant
Considerando o disposto no art. 196 da Constituição Federal do Brasil de 05/10/88; c/c art. 110 e art. 
122 inciso XX da Lei Estadual 122 da Lei Estadual 10.083 de 23/09/98; c/c art. 4º da Lei Municipal 
211 de 29/10/98.
Proc. 41.957
O (s) responsável (s) assume (m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
ás atividades prestadas respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, 
fi cando inclusive sujeito (s)  ao cancelamento deste documento.
Rosana Cristina de Lara Marins Minharro
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal
Botucatu,10 de Julho de 2015.
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A Coordenadoria Estadual de Defesa 
Civil, em parceria com a Prefeitura de 
Botucatu, realizou na manhã do último dia 
3, um simulado de acidente com produto 
perigoso em rodovia. O exercício aconteceu 
na altura do km 249 da Rodovia Marechal 
Rondon (pista leste) e simulou a colisão 
de um ônibus na traseira de um caminhão 
tanque transportando álcool, com vazamen-
to de combustível na pista. O treinamento 
serviu para avaliar situações individuais e 
conjuntas de cada órgão com atendimento 
de vítimas.

O evento foi acompanhado por re-
presentantes da Defesa Civil Estadual e 
Municipal, Polícia Militar, Cetesb, Corpo 
de Bombeiros, Polícia Militar Ambiental, 
Guarda Civil Municipal, Polícia Militar 
Rodoviária, SAMU, Rodovias do Tietê 
e CONSEG – Conselho Comunitário de 
Segurança. 

As viaturas e unidades de resgate e 
apoio se concentraram na balança da con-
cessionária Rodovias do Tietê, na Rodovia 
Marechal Rondon. A chuva forte que caiu 
sobre a Cidade durante a madrugada e boa 
parte da manhã acrescentou um ingrediente 
a mais ao simulado.

Simulado com produtos perigosos é realizado com sucesso

Chuva trouxe um ingrediente a mais ao treinamento das forças de segurança da Cidade

[Pedro Sales/Secretaria de Comunicação]Dezenas de viaturas foram envolvidas no 
exercício. Chamou a atenção do público a 
carreta do SICOE – Sistema de Comando 
de Operações do Corpo de Bombeiros. 
Outra grande atração foi a viatura blindada 
do Batalhão de Policiamento de Choque 
da Polícia Militar, trazida de São Paulo 
especialmente para o evento.  

Todos os procedimentos foram regis-
trados para serem avaliados: tempo entre 
o acionamento e chegada dos recursos, 
sinalização de tráfego, resgate e transporte 
de vítimas, limpeza e liberação da pista.  

Vale ressaltar que Botucatu faz parte do 
programa de Cidades Resilientes, voltado 
a preparar os municípios para resistir, 
absorver e se recuperar de forma efi ciente 
dos efeitos de um desastre e de maneira 
organizada prevenir que vidas e bens sejam 
perdidos.

Para o secretário chefe da Casa Militar 
e Coordenador Estadual de Defesa Civil, 
Coronel PM José Roberto Rodrigues de 
Oliveira, o exercício foi muito bem execu-
tado, demonstrando a integração dos órgãos 
estaduais e municipais, com importante 
apoio da Prefeitura de Botucatu. 

“Esse exercício tem três sentidos: trei-

nar, integrar os órgãos e diminuir o tempo 
de resposta no caso de acidentes. Esse tipo 
de exercício realizado em Botucatu será 
repetido no estado todo porque é muito im-
portante. O tempo ajudou, chovendo muito. 

Em geral, os acidentes acontecem nas 
piores condições. Essa situação vivenciada 
aqui só trouxe mais emoção ao exercício. O 
resultado fi nal foi muito bom. Eu só tenho 
que agradecer a todos que”, declarou.

GCM notifica quase 1 carro abandonado por dia

Veículos abandonados podem servir de esconderijo para drogas e criadouro de dengue

[foto/GCM] A Guarda Civil Municipal registrou 
no início desta semana o impressionante 
número de 500 casos de veículos em esta-
do de abandono em Botucatu. Na ocasião 
foram notifi cados ao todo cinco veículos 
no Distrito de Rubião Júnior.

De acordo com a Lei Municipal 
5.442/2013, implantada na Cidade no 
início de 2014, os carros abandonados 
são notifi cados e os proprietários têm um 
prazo de dez dias para providenciarem a 
remoção dos veículos, sob pena de terem 
o bem recolhido ao pátio. Além disso, os 
mesmos tem que arcar com o pagamento 
de multa no valor de R$ 200 e custos 
com guincho e diárias. Se o veículo não 
for retirado em 90 dias será leiloado e a 
arrecadação cobrirá os gastos. 

Em 18 meses de vigência da lei, o nú-
mero se torna ainda mais expressivo, pois 
tem média de quase um carro verifi cado 
por dia. Além dos carros abandonados, a 
GCM ainda notifi cou 286. A corporação 
ressalta, entretanto, que deste número 

apenas 31 veículos foram recolhidos, já 
que nos demais casos, os casos foram 
retirados pelos próprios proprietários ou 
responsáveis.

De acordo com a Guarda Civil, a 
lei caracteriza a situação de abandono, 
quando o veículo em questão permane-
ce estacionado no mesmo local [via ou 
logradouro público] por mais de 15 dias 
consecutivos. 

Segundo o comandante da GCM, 
Sergio Luís Bavia, a operação visa não 
apenas deixar a Cidade limpa, mas tam-
bém segura. “Trata-se também de uma 
questão de segurança, pois muitas vezes 
esses veículos acabam sendo utilizados 
por meliantes para esconder entorpecen-
tes e outros tipos de drogas ilícitas. Além 
disso, pode ser também uma questão de 
saúde, visto que os mesmos acumulam 
água, tornando-se possíveis criadouros 
para o mosquito da dengue”, argumenta. 

Outras denúncias podem ser feitas 
através do telefone 199

A Clínica do Bebê completou no ul-
timo sábado (4) três anos de atividade 
em Botucatu. Ela oferece um serviço 
pioneiro voltado aos cuidados com a 
primeira infância. Nela, todas as crianças 
do Município, nascidas em maternidades 
públicas ou privadas durante a primeira 
semana de vida, passam por avaliação 

Clínica do Bebê completa 3 anos 

Serviço proporciona os primeiros exames do recém-nascido

[arquivo/Secretaria de Comunicação]

precoce de riscos e diagnósticos.
Para marcar esta importante data o 

Fundo Social de Solidariedade (FSS) 
realizou nesta quinta-feira (2) a doação 
de enxovais produzidos por um grupo 
de voluntárias. Ao todo foram doados 
nove kits de enxovais compostos por 
manta; conjunto de lã (casaco, sapato e 

goro); pagão; mijão; sapatinhos; fraldas 
de tecido; porta algodão e uma bolsa. Os 
enxovais foram produzidos por um grupo 
formado por nove mulheres voluntárias. 
O trabalho teve a duração de três meses 
e foi realizado na própria sede do Fundo 
Social.

As pessoas interessadas em participar 
das atividades do projeto voluntário 
podem procurar a sede do Fundo Social, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 ho-
ras, na Rua General Telles, nº 1.434, no 
Centro. Outras informações pelo telefone 
(14)3813-8504. Na oportunidade o Fundo 
Social também realizou a entrega de mais 
180 fraldas para a Clínica do Bebê.

Cuidados com o bebê 
Instalada dentro do Espaço Saúde – 

“Professora Cecília Magaldi”, a Clínica 
do Bebê conta com recepção, três consul-
tórios, cantinho de amamentação, sala de 
procedimentos, sala de estar e trocador. 
O objetivo é auxiliar na diminuição da 
mortalidade infantil na Cidade, estimular 
o aleitamento materno exclusivo, e rastre-
ar o acompanhamento do recém-nascido 
de risco.

Todas as crianças que são atendidas 
pela equipe da Clínica do Bebê também 
são encaminhadas para uma assistente 

social e em caso de não terem condições 
fi nanceiras receberão além dos cuidados, 
um enxoval básico para criança.

Segundo a enfermeira responsável pela 
Clínica do Bebê, Michele Cristine de Oli-
veira Minharro, em média, é realizado o 
atendimento de 160 a 180 recém-nascidos 
no local. “Todos os bebês passam pelos 
testes do ‘Coraçãozinho’, ‘Orelhinha’, 
‘Pezinho’ e ‘Olhinho’, além de receberem 
a vacina BCG. O importante é que com 
a Clínica do Bebê estamos conseguindo 
orientar as mães que têm dúvidas sobre 
aleitamento materno, além de centralizar 
e monitorar fi elmente todos os recém-nas-
cidos, procedimento este que tem ajudado 
Botucatu  diminuir, ano a ano, o índice de 
mortalidade infantil”, argumenta.

Todo recém-nascido que passa pela 
Clínica do Bebê ainda é registrado em 
foto, que é entregue aos pais. “Para muitos 
é a primeira foto do fi lho ou fi lha após o 
nascimento. É mais um mimo oferecido 
e que fortalece nosso vinculo com estas 
famílias”, complementa Michele.

Serviço 
Clínica do Bebê 
Avenida Santana, 323 - Centro [Entra-

da pela Rua General Telles]
Telefone: (14) 3811-1123 
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